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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  E  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS.  RESOLUÇÃO  CONTRATUAL.
AUSÊNCIA  DA  RESTITUIÇÃO
PROPORCIONAL  DA  QUANTIA  PAGA.
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL.  MERO
DISSABOR.  NÃO  CONFIGURAÇÃO  DO
DEVER  DE  INDENIZAR.  DEVOLUÇÃO  EM
DOBRO.  AUSÊNCIA  DE  COBRANÇA.
RESTITUIÇÃO DOS  VALORES  DE  FORMA
SIMPLES.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA
VERIFICADA.  MANUTENÇÃO. DESPRO-
VIMENTO DO APELO.

− Para  que  se  reconheça  o  cabimento  da
indenização,  mostra-se  necessária  a  constatação  da
conduta antijurídica que gere dano, bem como o nexo
de  causalidade  entre  a  conduta  e  o  dano.  Noutro
aspecto, como é cediço, para a configuração do dano
moral  é  imprescindível  a  demonstração  de  uma
situação  que  inflija  no  autor  uma  dor  profunda,
chegando a atingir o sentimento íntimo e pessoal de
dignidade do indivíduo.

− O simples inadimplemento contratual, por si só, é
inábil  a  ensejar  reparação  civil  por  dano  moral,
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porquanto não  há  violação  de  direitos  da
personalidade. 

-  A repetição no dobro do indébito, preconizada pelo
parágrafo único do artigo 42 do Código de Defesa do
Consumidor,  exige a  existência  de  efetiva  cobrança
indevida em  face  do  consumidor,  ausente  tal
circunstância, a restituição da quantia paga pelo autor
deve se dar de forma simples.

-   Considerando  que  as  partes  foram vencedoras  e
vencidas  na  demanda,  em  igual  proporção,
plenamente aplicável  o  instituto  da  sucumbência
recíproca, nos termos do artigo 21 do CPC.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se  de  Apelação  interposta  por  Evandro  Trindade
hostilizando a Sentença oriunda do Juízo da  1ª  Vara  Cível da Comarca de
Capital,  prolatada nos autos da  “Ação de Indenização por Danos Morais e
Repetição de Indébito com pedido alternativo” movida contra a  ENSINE –
Escolas Superiores Integradas do Nordeste LTDA.

Alegou o apelante, na origem, ter firmado com a ré contrato de
prestação de serviços, consistente na realização de curso preparatório para a
carreira de delegado da Polícia Federal, com aulas telepresenciais e online. 

Afirmou, contudo, que faltando pouco mais de um mês para o
encerramento  das  aulas,  teria  solicitado  a  rescisão  antecipada  da  avença.
Entrementes, asseverou que a ré vem se negando a restituir ao autor a quantia
de R$ 661,01 (seiscentos e sessenta e um reais e um centavo), devida em razão
das 37 (trinta e sente) aulas que teria deixado de assistir,  mesmo existindo
cláusula contratual expressa acerca da possibilidade de desistência do curso.

Requereu, ao final, a procedência da ação, a fim de condenar a
ré a  devolver, em  dobro,  a  importância  acima  mencionada.  Pugnou
sucessivamente,  que os valores pagos a maior fossem devolvidos de forma
simples ou,  ainda,  que  a  promovida fosse condenada ao pagamento de R$
258,56 (duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), valor
reconhecido  como  devido  perante  o  PROCON  Municipal.  Pediu,  ainda,
indenização pelos danos morais sofridos.

Citada,  a  ré  apresentou  contestação,  às  fls.  57/83,  arguindo,
preliminarmente,  sua  ilegitimidade  passiva  e  denunciando  da  lide  à  LFG
Business e Participações LTDA. 
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No mérito, pontua que  “o aluno tinha se utilizado do serviço
em quase sua totalidade, faltando apenas 04 (quatro) aulas para concluir o
curso,  devendo,  por isso,  ser retido o valor pelo serviço prestado em sua
proporcionalidade, acrescido da multa contratual convencionada” (fls. 59).
Por  fim,  assevera  não  constar  nos  autos  qualquer  prova  acerca  dos  danos
morais sofridos aptos a ensejar a indenização perseguida. 

Em  sentença  de  fls.  278/282, o  juízo  a  quo decidiu  pela
procedência parcial da demanda, nos seguintes termos:

“Ante  o exposto,  condeno  a ENSINE –  ESCOLAS
SUPERIORES  INTEGRADAS  DO  NORDESTE
LTDA., a pagar à EVANDRO TRINDADE, a quantia
de  R$  362,86  (trezentos  e  sessenta  e  dois  reais  e
oitenta e  três  centavos),  descontada a multa a ser
devidamente  calculada  quando  da  quitação,  de
acordo com a fórmula estipulada no contrato. 
O  valor  a  ser  quitado  pela  demandada  deve  ser
corrigido  monetariamente  pelo  INPC,  a  partir  do
desembolso  feito  pelo  promovente  e  acrescido  de
juros de mora de 1% a.m., a partir da citação.
Custas e despesas processuais bem como honorários
advocatícios rateados entre as partes”

Em  face  do  referido  decisum,  foram  opostos  embargos  de
declaração pela ré, às fls. 284/287, os quais foram desacolhidos pelo juízo a
quo (fls. 295/296).

O demandante interpôs Apelação (fls. 300/311), alegando que a
conduta perpetrada pela apelada ocorreu por evidente má-fé, circunstância esta
que enseja a devolução do valor indevidamente retido, em dobro. 

Pondera  fazer jus a uma compensação por danos morais, uma
vez  que  o  descumprimento  contratual  por  parte  da  recorrida  ultrapassa
indubitavelmente o limite do mero aborrecimento. 

 Alternativamente,  pleiteou que fosse reconhecido que houve
sucumbência  mínima  do  pedido  pelo  autor,  condenando-se  o  apelado  ao
pagamento, em favor do patrono do apelante, da totalidade do valor arbitrado a
título de honorários advocatícios.

Rogou  pela  reforma  da  sentença  para  que  seja  julgado
totalmente procedente o pedido inaugural.

Contrarrazões ofertadas às fls. 315/326.

Instada a se pronunciar,  a Procuradoria de Justiça  apresentou
parecer às fls.  330/334, concluindo pela não intervenção, ante a ausência de
interesse público. 

É o relatório.
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VOTO.

Satisfeitos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso,
conheço a presente Apelação Cível.

Examinando  os  autos,  bem  como  as  razões  de  recurso
deduzidos  pelo apelante,  entendo  que  nenhuma  censura  se  pode  fazer  à
sentença questionada 

Em se  tratando  de  responsabilidade  civil  cumpre  perquirir  a
ocorrência dos requisitos que a ensejam e, por conseguinte, geram o dever de
indenizar. 

Neste sentido dispõem os artigos 186 e 927 do Código Civil: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar
dano  a  outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,
comete ato ilícito.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Assim,  para  que  se  reconheça  o  cabimento  da  indenização
mostra-se necessária a constatação da conduta antijurídica que gere dano, bem
como o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Cumpre ressaltar, que a relação contratual estabelecida entre as
partes se configura típica relação de consumo, aplicando-se, por conseguinte,
a  responsabilidade  civil  objetiva,  configurada  independentemente  da
existência de culpa do agente, a teor do que prescreve o art. 14 do Código
Consumerista, conforme segue:

“Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos”.

Neste  trilhar  de  ideias,  a  respeito  da  definição  hodierna  dos
danos morais, cumpre trazer à baila o ensinamento de Cavalieri Filho:

“  (…)  à  luz  da  Constituição  vigente  podemos
conceituar o dano moral por dois aspectos distintos:
em sentido estrito  e em sentido amplo.  Em sentido
estrito  dano  moral  é  a  violação  do  direito  à
dignidade.  E  foi  justamente  por  considerar  a
inviolabilidade da intimidade,  da  vida  privada,  da
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honra e da imagem corolário do direito à dignidade
que a Constituição inseriu em seu art. 5°, V e X, a
plena reparação do dano moral”; (In  Programa de
Responsabilidade Civil. Pg. 89)

Noutro aspecto, como é cediço, para a configuração do dano
moral é imprescindível  a demonstração de uma situação que inflija no autor
uma  dor  profunda,  chegando  a  atingir  o  sentimento  íntimo  e  pessoal  de
dignidade do indivíduo.

Neste sentido leciona Carlos Roberto Gonçalves:

"(...)  só  se  deve  reputar  como  dano  moral  a  dor,
vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que,  fugindo  à
normalidade, interfira intensamente no comportamento
psicológico  do  indivíduo,  causando-lhe  aflições,
angústia  e  desequilíbrio  em  seu  bem  estar.  Mero
dissabor,  aborrecimento,  mágoa,  irritação  ou
sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano
moral,  porquanto,  além  de  fazerem  parte  da
normalidade  do  nosso  dia-a-dia,  no  trabalho,  no
trânsito,  entre os  amigos e até no ambiente  familiar,
tais situações, não são intensas e duradouras, a ponto
de  romper  o  equilíbrio  psicológico  do  indivíduo"
(Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2003. p.
550).

Assim sendo, mesmo comprovado que a empresa apelada tenha
descumprido parcialmente os termos da avença firmada com o apelante, tal
fato  não implica dano moral  indenizável,  a  não ser  que  reste  sobejamente
demonstrado  que  os  transtornos  sofridos  causaram  aflição,  angústia  e
desequilíbrio em seu bem-estar, o que, efetivamente, não ocorreu.

A meu  ver,  o  fato  narrado  nos  autos  consubstancia-se  em
simples inadimplemento contratual, inábil a ensejar reparação civil por dano
moral, pois não há violação de direitos da personalidade. 

Trago à baila elucidativa lição de Felipe P. Braga Netto acerca
dos danos resultantes do descumprimento contratual. Confira-se:

“O não-cumprimento dos contratos gera, em linha de
princípio,  consequências  financeiras  de  ordem
puramente  material,  que,  aliás,  segundo  a
sistemática contratual,  nem precisam ser provadas,
bastando  que  se  prove  o  inadimplemento,  daí
resultando as perdas e danos.

A  mesma  consequência  automática  não  se  pode
pretender em relação aos danos morais. Eles podem
configurar-se,  resultando  de  um  contrato  não
cumprido  ou  cumprido  de  forma  defeituosa,  mas
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dependerão,  para  tanto,  da  prova  a  ser  feita  pela
vítima  de  que  as  circunstâncias  excepcionais  do
caso,  excepcionais  e  singulares,  indicam  sua
configuração. (In Responsabilidade Civil. São Paulo:
Saraiva, 2008. p. 47/48)

Portanto,  inobstante não  se  negue  os  possíveis  transtornos
sofridos por aquele que se vê frustrado com o serviço contratado,  conclui-se
que  o erro da empresa em restituir ao autor todo o valor devido em face da
resilição do contrato não configura ofensa anormal à personalidade,  com o
condão de caracterizar dano moral indenizável, por se tratar de mero dissabor.

O  referido  entendimento  está  em  consonância  com
a jurisprudência da Corte Superior de Justiça:

“CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  APLICAÇÃO
FINANCEIRA.  FUNDO  DE  INVESTIMENTO.
VARIAÇÃO  CAMBIAL  OCORRIDA  EM  1999.
PERDA  DE  TODO  O  VALOR
APLICADO.CLÁUSULA  STOP  LOSS.
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E
MORAIS.  CDC.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.
DESCUMPRIMENTO  CONTRATUAL.  MERO
DISSABOR.
1.  Por  estar  caracterizada  relação  de  consumo,
incidem as regras do CDC aos contratos relativos a
aplicações  em  fundos  de  investimento  celebrados
entre instituições financeiras e seus clientes.
Enunciado n. 297 da Súmula do STJ.
2.  O risco  faz  parte  do  contrato  de  aplicação  em
fundos  de  investimento,  podendo  a  instituição
financeira, entretanto, criar mecanismos ou oferecer
garantias  próprias  para  reduzir  ou  afastar  a
possibilidade de prejuízos decorrentes das variações
observadas no mercado financeiro.
3. Embora nem a sentença nem o acórdão esmiucem,
em  seus  respectivos  textos,  os  contratos  de
investimento celebrados, ficou suficientemente claro
ter  sido  pactuado  o  mecanismo  stop  loss,  o  qual,
conforme  o  próprio  nome  indica,  fixa  o  ponto  de
encerramento de uma operação com o propósito de
"parar"  ou até  de  evitar  determinada "perda".  Do
não  acionamento  do  referido  mecanismo  pela
instituição financeira na forma contratada, segundo
as  instâncias  ordinárias,  é  que  teria  havido  o
prejuízo. Alterar tal conclusão é inviável em recurso
especial, ante as vedações contidas nos enunciados
n. 5 e 7 da Súmula do STJ.
4. Mesmo que o pacto do stop loss refira-se, segundo
o  recorrente,  tão  somente  a  um  regime  de  metas
estabelecido no contrato quanto ao limite de perdas,
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a  motivação  fático-probatória  adotada  nas
instâncias  ordinárias  demonstra  ter  havido,  no
mínimo,  grave  defeito  na  publicidade  e  nas
informações  relacionadas  aos  riscos  dos
investimentos, induzindo os investidores a erro, o que
impõe  a  responsabilidade  civil  da  instituição
financeira. Precedentes.
5. O simples descumprimento contratual, por si, não
é capaz de gerar danos morais, sendo necessária a
existência  de  um  plus,  uma  consequência  fática
capaz,  essa  sim,  de  acarretar  dor  e  sofrimento
indenizável pela sua gravidade.
6.  Recurso  especial  conhecido  e  parcialmente
provido.
(REsp 656.932/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
24/04/2014, DJe 02/06/2014) (grifei)

No mesmo sentido, colhem-se precedentes:

“RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO  DE
RESILIÇÃO  CONTRATUAL  CUMULADA  COM
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  TÍTULO
DE  CAPITALIZAÇÃO.  INCORRETO
ENTENDIMENTO DO AUTOR QUANTO AO REAL
OBJETO DA AVENÇA. PEDIDO PARCIALMENTE
ATENDIDO,  APENAS  PARA  RESCINDIR  O
CONTRATO E OPERAR-SE A DEVOLUÇÃO DOS
VALORES  ADIMPLIDOS.  MERO  DISSABOR.
DANO  MORAL  INEXISTENTE.  RECURSO
DESPROVIDO.  Os  sentimentos  de  desconforto,
decepção  e  desgosto,  ou  mesmo  transtornos  e
aborrecimentos  ocasionais  -  próprios  do  cotidiano
moderno - não são passível de indenização à guisa
de dano moral, tanto mais porque, como se sabe, o
simples  descumprimento  de  cláusulas  contratuais
não  ensejam,  de  regra,  indenização  por  dano
moral.”
(TJ-SC  -  AC:  34061  SC  2006.003406-1,  Relator:
Eládio  Torret  Rocha,  Data  de  Julgamento:
31/08/2009, Quarta Câmara de Direito Civil,  Data
de Publicação: Apelação Cível n. , de Blumenau)

“RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO
DE RESCISÃO DE COMPRA E VENDA E DANOS
MORAIS.  PRODUTO  COM  DEFEITO.
DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO. DANOS MORAIS,
TODAVIA,  INOCORRENTES.  MERO
DESCUMPRIMENTO  CONTRATUAL.  RECURSO
PARCIALMENTE  PROVIDO.  (Recurso  Cível  Nº
71005290853, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas
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Recursais, Relator: Gisele Anne Vieira de Azambuja,
Julgado em 30/01/2015)”.
(TJ-RS - Recurso Cível: 71005290853 RS , Relator:
Gisele  Anne  Vieira  de  Azambuja,  Data  de
Julgamento:  30/01/2015,  Quarta  Turma  Recursal
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
04/02/2015)

“CONSUMIDOR.  FORNECEDORES,
SOLIDARIEDADE.  AUSÊNCIA DE ENTREGA DO
PRODUTO.  DEVOLUÇÃO  DA  QUANTIA  PAGA.
DESCUMPRIMENTO  CONTRATUAL.  DANO
MORAL.  INEXISTENTE.  1.Os  fornecedores  são
solidariamente  responsáveis  pelos  resultados
danosos  ao  consumidor  advindos  do  contrato  nos
termos dos arts. 7º, § único, art. 18 e art. 25, § 1º do
Código de Defesa do Consumidor. 2.É Incontroverso
nos autos a não prestação do serviço contratado, de
forma  que  correta  a  sentença  que  determinou  a
devolução dos valores pagos pelo consumidor.  3.O
que caracteriza a situação digna de indenização é
aquela que afeta de modo intenso a dignidade, não
restando alternativa  senão a  reparação pecuniária
como  forma  de  paliativo  do  dano  sofrido.  4.A
ausência  de  entrega  do  produto  não  ofende  a
atributos  da  personalidade  do  consumidor.  5.O
descumprimento contratual sem efeitos excepcionais
não  gera  dano  moral  indenizável.  6.Recurso
conhecido,  preliminar  rejeitada  e  no  mérito
parcialmente  provido.  7.Recorrente  parcialmente
vencedor, sem sucumbência.”
(TJ-DF  -  ACJ:  20140710027807  DF  0002780-
32.2014.8.07.0007,  Relator:  FLÁVIO  AUGUSTO
MARTINS LEITE, Data de Julgamento: 12/08/2014,
2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do DF, Data de Publicação: Publicado no
DJE : 13/08/2014 . Pág.: 269)

Destarte,  não  se  verifica  o  dano,  pressuposto  necessário  à
percepção  de  indenização,  pois  a  simples  irritação  ou  aborrecimento  não
devem  ser  compensados  pecuniariamente,  sob  pena  de  banalização  do
instituto.

No  que  concerne  à  repetição  de  indébito,  melhor  sorte  não
assiste ao recorrente.

Isto porque, a repetição no dobro do indébito, preconizada pelo
parágrafo único  do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor,  exige a
existência  de  efetiva  cobrança  indevida em  face  do  consumidor.  Senão
vejamos:
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“Art. 42. (…)

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia
indevida tem  direito  à  repetição  do  indébito,  por
valor  igual  ao  dobro  do  que  pagou  em  excesso.
Acrescido  de  correção  monetária  e  juros  legais,
salvo hipótese de engano justificável”. (grifo nosso). 

Contudo,  na  situação  delineada,  conforme  muito  bem
asseverado  pelo  magistrado  sentenciante,  tal  circunstância  não  restou
verificada,  posto  que  não  ocorrera  qualquer  tipo  de  cobrança  pela  parte
apelada, não existindo, pois, respaldo legal para que o autor seja beneficiado
com a restituição em dobro, mas apenas de forma simples.

Por  fim,  no  que  tange  ao  pleito  do  recorrente  relativo  ao
reconhecimento do decaimento mínimo, de igual forma, não merece prosperar,
porquanto, em sede de exordial, o autor havia requerido a condenação do réu
ao pagamento de indenização por danos morais e à devolução do valor devido.
Contudo, conforme supra esposado, apenas lhe foi reconhecido o direito a este
último  pedido,  motivo  pelo  qual  plenamente aplicável  o  instituto  da
sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do CPC, não havendo que se
falar em decaimento mínimo. 

Assim sendo, infere-se que não merece amparo a irresignação
apelatória  devendo,  por  conseguinte,  ser  mantida  in  totum a  r.  sentença
recorrida. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  à  Apelação,
mantendo incólume os termos da sentença.

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento,  a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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